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ROTEIRO DA SEGUNDA ETAPA DO PERT-SN E DO PERT-MEI – EMISSÃO DE PARCELAS 
COM REDUÇÃO 

O contribuinte poderá acessar a funcionalidade tanto pelo Portal do Simples Nacional como 
pelo Portal e-Cac por meio do sítio da RFB. O roteiro abaixo parte de um acesso do Portal do Simples 
Nacional. O Pert-MEI será semelhante em todas as funcionalidades, devendo ser acessado pelo “Simei”. 

Cabe destacar que para que os contribuintes consigam emitir as parcelas com desconto e 
manterem-se nos seus respectivos programas de parcelamento, os valores correspondentes aos 5% (cinco 
por cento) de entrada deverão estar integralmente quitados até o último dia útil de outubro ou novembro 
conforme o mês de adesão do contribuinte. Aqueles que não pagarem todas as parcelas da entrada ou 
pagarem a menor terão seus parcelamentos rescindidos, com a consequente perda dos benefícios 
previstos. 

I – Na página principal do Portal do SN, acessar a aba Parcelamento. 

 
II – Escolher a opção “Programa Especial de Regularização Tributária – Pert-SN”, que 

poderá ser acessado por certificado digital ou código de acesso. 
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III – A página inicial do Pert-SN possuirá as seguintes opções:    
                                                                    

  
     

 
 
IV – Escolhendo a opção “Emissão de Parcela” o sistema apresentará a seguinte 

sequência de telas: 
1) O sistema mostra a competência da parcela e seu respetivo valor com redução, para 

prosseguir com o processo é só clicar em continuar. 
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2) Será mostrada ao contribuinte a opção de imprimir o DAS da parcela. 

 
 


